
Município dc Missal
ESruDo Do PARANÁ

PORTARIA NO 028 DE 27 DE JANEIRO DE 2O2O

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal no 7t4 de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

Aft. 1o - Autorizar os senhores Anornson ScnwrnolER, ocupante do

cargo efetivo de Engenheiro Civil e Guroo hcó Srrrrrns, Diretor do Departamento

de Planejamento e Engenharia, a deslocarem-se para a cidade de Curitiba - PR, nos

dias 27,28 e 29 de janeiro do corrente, para participarem de treinamento visando a

implantaçãodeprojetosdesinalizaçãoviáriaurbanajuntoaoDETMN-PR.

S 10: Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a empenhar o valor '-

correspondente a 2 (duas) diárias para cada Servidor, para cobertura das despesas.

$ 2ol Os Servidores utilizarão o veículo oficial do Município como meio de transporte.

AÊ, 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação

GRsrÍ\Fre oo PRrremo MulrrcrpRr oe MrssRr, 27 ot JANErRo or 2020
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